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Estado de Mato Grosso

Lei ne 52, de 22 de outubro de 1 947,

Cria um cargo de Oficial A8
ministrativo, olasse J e meis’ ¥
fungdo gratificeda de Cr$ 100,00,
na Escola Técnica de Comercioc des
ta capital ,

O GOVERNADOR DO ESTA DO DE MATO GROSSO,

rtéo saber dna a Assembléim Legislativa do Es
tado deéretﬁ e su aagciono a seguinte lei.

Artigo 1; - ¥ica c¢riado na Escole Técnica de -

coméreioc desta Capitml, um oargo de oficial Administrativo,

" ¢classe J.

Artigo &2 - ®wsta lel entraré'em vigor a paftir
de 12 ge janeiro de 1 948; revogedas as diaposiéﬁea em ocom .-
trario, -

Palaclo Alencasiro, em Cuieba, 22 de outubro

de 1 947, 1262 da Independéncia e 598 da Repiblice.






